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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 102/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso V da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve:  
 
DECRETAR 
 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar  na  importância  de R$  122.734,64 
(cento e vinte e dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), 
destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição         Fonte Valor - R$. 
07 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS, VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS 
07.001   Departamento de Obras 

   
07.001.15.451.0020.1003  Pavimentação Asfáltica em Ruas e Avenidas  
680     4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 805 122.734,64  

                                       TOTAL             122.734,64 

         
Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 

anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita 
2.4.2.8.10.7.1.00.00  -  fonte:  805,  oriundos  de  Termo  de  Convênio  019/2019  -  SEIL  e  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 02 de 

Setembro de 2020.  
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 103/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, inciso I da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar na  importância  de R$  172.500,00 
(cento e setenta e dois mil e quinhentos reais), destinados a atender despesas do orçamento 
programa em execução, com a seguinte classificação: 

 
Código                Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.301.0011.1018     Aquisição de Ônibus  
197      4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000            49.500,00 

08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública  
213   3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO          494              8.000,00 

229   3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD              494          15.000,00 
                                                                                             Total                    72.500,00 

   
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001  Departamento de Apoio Administrativo 

   
10.001.12.361.0014.2058     Manutenção do Programa Salário Educação  
518     3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   1107     100.000,00 

                                  Total    100.000,00 

                                       TOTAL GERAL    172.500,00 
 
Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 

anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
Código Descrição         Fonte Valor - R$. 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde        
08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública   

  226      3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1000            49.500,00 

08.001.10.306.0011.2095       Manutenção da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde   

08.001.10.302.0011.2093     Manutenção da Assistência de Média e Alta Complexidade  
273    3.3.90.32.00.00          MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIB. GRATUÍTA   494                 5.000,00   
275    3.3.90.39.00.00        OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA       494                 5.000,00 

08.001.10.304.0012.2038     Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária   
284   3.3.90.14.00.00     DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL    494                  5.000,00  

288      3.3.90.36.00.00     OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA FÍSICA      494      1.000,00  
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308   3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO        494                5.000,00 
311    3.3.90.39.00.00        OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA    494                     2.000,00 

                                                                                                                 Total                   72.500,00 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001 Departamento de Apoio Administrativo 
10.001.12.361.0014.2066   Manutenção do Transporte Escolar   
538      3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1107              100.000,00 

   Total          100.000,00 

  TOTAL             172.500,00 
 
 
 Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 02 de 

Setembro de 2020. 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

LEI Nº 759/2020

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de próprios
municipais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO
PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A
SEGUINTE

LEI:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a denominar a
RUA “Cambé”, para Rua Valdomiro Velozo da Silva, situado no Jardim Lelé II,
em nosso Município de Mauá da Serra.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
confeccionar a placa indicativa e relativa à denominação de que trata o artigo
anterior.

Art. 3º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
aos 02 de setembro de 2020.

Hermes Wicthoff
PREFEITO
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

LEI Nº 760/2020

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de próprios
municipais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO
PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A
SEGUINTE

LEI:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a denominar a
RUA “Maringá”, para Rua David Lara Cordeiro, situado no Jardim Lelé II, em
nosso Município de Mauá da Serra.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
confeccionar a placa indicativa e relativa à denominação de que trata o artigo
anterior.

Art. 3º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
aos 02 de setembro de 2020.

Hermes Wicthoff
PREFEITO
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: BRAVONUTRI COMER. DE PROD. NUTRIC. EIRELI - EPP CNPJ:26.231.202/0001-38

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO para aquisição de FÓRMULAS ALIMENTARES INFANTIS, COMPLEMENTOS E

DIETAS ENTERAIS para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Mauá da Serra - PR, através da Secretaria

Municipal de Saúde - SMS, para um período de 12 (doze) meses.

VALOR: 18.403,50(Dezoito mil quatrocentos e três reais e cinquenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019

CONTRATO: 82/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 86/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: LONDRICIR COMER. MAT. HOSPT. EPP CNPJ:00.339.246/0001-92

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO para aquisição de FÓRMULAS ALIMENTARES INFANTIS, COMPLEMENTOS E

DIETAS ENTERAIS para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Mauá da Serra - PR, através da Secretaria

Municipal de Saúde - SMS, para um período de 12 (doze) meses.

VALOR: 13.109,30(Treze mil cento e nove reais e trinta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019

CONTRATO: 83/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 86/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A CNPJ:05.912.018/0001-83

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO para aquisição de FÓRMULAS ALIMENTARES INFANTIS, COMPLEMENTOS E

DIETAS ENTERAIS para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Mauá da Serra - PR, através da Secretaria

Municipal de Saúde - SMS, para um período de 12 (doze) meses.

VALOR: 16.667,00(Dezesseis mil seiscentos e sessenta e sete reais).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PR
ESENCIAL Nº 31/2019

CONTRATO: 84/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 86/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: NUTRI NORTE PROD. MED. E NUTRIÇÃO EIRELI CNPJ:29.515.361/0001-52

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO para aquisição de FÓRMULAS ALIMENTARES INFANTIS, COMPLEMENTOS E

DIETAS ENTERAIS para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Mauá da Serra - PR, através da Secretaria

Municipal de Saúde - SMS, para um período de 12 (doze) meses.

VALOR: 4.189,50(Quatro mil cento e oitenta e nove reais e cinquenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019

CONTRATO: 85/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 86/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
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1º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 085/2019 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com 
sede na Avenida Ponta Grossa, 480 Centro na cidade de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
Hermes Wicthoff, brasileiro casado, comerciante, domiciliado na Avenida 
Ponta Grossa nº 535 Centro CEP:86.828-000 Mauá da Serra estado do Paraná 
portador da Cédula de RG: 6. 175.596 - 9 SSP/PR e do CPF nº 975.527.559 -
20. 
 
 
CONTRATADA: Terceriza - Prestadora de Serviços Ltda. Situada na Rua 
Benjamim Constant, nº 185, Centro, CEP: 84.950-000 na cidade de Wenceslau 
Braz, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.116.767/0001-50, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Milton 
Henrique Grecchi, Brasileiro, Solteiro, Empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
n. 041.961.449-42, portador do RG sob o nº 7.632.316-0 SESP/PR, residente e 
domiciliado  Rua Tiradentes, sob o nº 311 Bairro Vila Toyoki, CEP 84.950-000 
Wenceslau Braz, Estado do Paraná, Fone 043-3528-4235 
Email:tercerizawb@hotmail.com já qualificada(s) neste Contrato, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
vigilância desarmada, de forma continua, fornecendo mão-de-obra de acordo 
com as normas deste edital e legislação trabalhista. 
 

OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO 
ENTRE AS PARTES CONFORME ART 57 INCISO II DA LEI 8.666/93. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  Prazo: 
As partes prorrogam o prazo de vigência sendo de:  04 de Setembro de 2020 
até 31 de Dezembro de 2020. 
 

 
 
 
 
1º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 085 /2019 
 
 
 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO  DE  MAUÁ  DA  SERRA, pessoa  jurídica  de 
direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  95.548.400/0001-42,  com 
sede  na  Avenida  Ponta  Grossa,  480  Centro  na  cidade  de  Mauá  da  Serra, 
Estado  do  Paraná,  neste  ato  representado  pelo  P refeito  Municipal  Senhor 
Hermes  Wicthoff ,  brasileiro  casado,  comerciante,  domiciliado  na  Avenida 
Ponta Grossa nº 535 Centro CEP:86.828-000 Mauá da Serra estado do Paraná 
portador da Cédula de RG:  6. 175.596 - 9 SSP/PR e do CPF nº 975.527.559 -
20. 
 
 
CONTRATADA:  Terceriza - Prestadora  de  Serviços  Ltda. Situada  na  Rua 
Benjamim Constant, nº 185, Centro, CEP: 84.950 -000 na cidade de Wenceslau 
Braz,  Estado  do  Paraná,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  21.116.767/0001 -50, 
doravante denominada CONTRATADA , neste ato representado pelo Sr. Milton 
Henrique  Grecchi ,  Brasileiro,  Solteiro,  Empresário,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o 
n. 041.961.449-42, portador do RG sob o nº 7.632.316 -0 SESP/PR, residente e 
domiciliado  Rua Tiradentes, sob o n º 311 Bairro Vila Toyoki, CEP 84.950 -000 
Wenceslau Braz, Estado do Paraná, Fone 043-3528-4235 
Email:tercerizawb@hotmail.com  já  qualificada(s)  neste  Contrato,  de  acordo 
com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando -se as partes às normas 
constantes  na  Lei  nº 10.520/02  e  Lei  n.  8.666/93,  e  respectivas  alterações,  e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de ser viços de 
vigilância  desarmada,  de  forma  continua,  fornecendo  mão-de-obra  de  acordo 
com as normas deste edital e legislação trabalhista. 
 

OBJETO   DO   ADITIVO: O presente   termo   aditivo   tem   como   objeto   A 
PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  FIRMADO 
ENTRE AS PARTES CONFORME ART 57 INCISO II DA LEI 8.666/93.  
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo:  
As partes prorrogam o  prazo de vigência sendo de:   04 de Setembro  de 2020 
até 31 de Dezembro de 2020. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor: 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor: 
 Fica mantido o valor do Contrato Original, correspondendo o serviço 
contratado inicialmente. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato: 
  
Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e 
inalteradas, passando o 1º termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 
contrato, para que surtam os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.  
 
E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) 
vias de igual teor e forma que depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas que de tudo tem 
conhecimento. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Prefeitura do município de Mauá da Serra, PR,  03 de Setembro de 2020. 
 
 
____________________________                     _____________________________________ 
            Município de Mauá da Serra                                                                         MILTON HENRIQUE GRECCHI 
                             PREFEITO                                                                                         CPF. 041.961.449 - 42 
                            CONTRATANTE                                                                                        TERCERIZA   
                                                                                                                             PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. 
                                                                                                                                    CNPJ: 21.116.767/0001-50 
                                                                                                                                             CONTRATADA 
 

                     
 

Testemunha: __________________________CPF:083.121.119-99 
                                           Felipe Alcântara França 
 
 
 

Testemunha: _________________________ CPF:024.947.269-48 
                                              Marcio Aparecido Davides 
 
          

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor:  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor:  
 Fica   mantido   o   valor   do   Contrato   Original, correspondendo   o   serviço 
contratado inicialmente. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato:  
  
Ficam  as  demais  cláusulas  do  contrato  primitivo  devidamente  ratificadas  e 
inalteradas,  passando  o 1º  termo  Aditivo  a  fazer  parte  integrante  do  referido 
contrato, para que surtam os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.  
 
E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) 
vias  de  igual  teor  e  forma  que  depois  de  lido  e  achado  conforme,  vai 
devidamente  assinado  pelas  partes  e  por  duas  testemunhas  que  de  tudo  tem 
conhecimento. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Prefeitura do município de Mauá da Serra, PR,  03 de Setembro de 2020. 
 
 
____________________________                     _____________________________________ 
            Município de Mauá da Serra                                                                         MILTON HENRIQUE GRECCHI 
                             PREFEITO                                                                                         CPF. 041.961.449 - 42 
                            CONTRATANTE                                                                                        TERCERIZA –  
                                                                                                                             PRESTADORA DE SERVIÇ OS LTDA.  
                                                                                                                                    CNPJ: 21.116.767/0001-50                                                                                                                                              CONTRATADA  
 

                     
 

Testemunha: __________________________CPF:083.121.119 -99 
                                           Felipe Alcântara França 
 
 
 

Testemunha: _________________________ CPF:024.947.269 -48 
                                              Marcio Aparecido Davides 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: CIRURGICA REAL COMER. HOSP.FARM. EIRELI – ME CNPJ:04.880.586/0001-87

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO PARA O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

VALOR: 169.494,72(Cento e sessenta e nove mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e dois
centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019

CONTRATO: 75/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: PRO SAÚDE COMER. PROD. HOSP. – ME CNPJ:07.344.756/0001-05

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO PARA O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

VALOR: 32.763,66(Trinta e dois mil setecentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019

CONTRATO: 76/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: MULTIHOSP COMER. DE PRODT. HOSPT. LTDA CNPJ:32.421.421/0001-82

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO PARA O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

VALOR: 59.546,54(Cinquenta e nove mil quinhentos e quarenta e seis reais cinquenta e quatro centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019

CONTRATO: 77/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: CLASSMED - PRODUTOS HOSPT. LTDA -EPP CNPJ:01.328.535/0001-59

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO PARA O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

VALOR: 47.931.90(Quarenta e sete mil novecentos e tr inta e um reais e noventa centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019

CONTRATO: 78/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: DENTAL SHOW COMER. PROD. ODONT. E HOSP. CNPJ:11.776.334/0001-78

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO PARA O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

VALOR: 91.087,52(Noventa e um mil oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019

CONTRATO: 79/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: BIO LÓGICA COMER. DE PODT. HOSP. LTDA CNPJ:06.175.908/0001-12

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO PARA O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

VALOR: 72.295,91(Setenta e dois mil duzentos e noventa e cinco reais e noventa e um centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019

CONTRATO: 80/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2019PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA – ME CNPJ:26.984.213/0001-99

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO PARA O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

VALOR: 36.553,20(Trinta e seis mil quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019

CONTRATO: 81/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA - ME CNPJ:01.027.088/0001-06

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, E SUBSTITUIÇÃO DE TONERS/CARTUCHOS

JATO DE TINTA/RECARGAS PARA IMPRESSORAS DOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO.

VALOR: 119.346,80(Cento e dezenove mil trezentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019

CONTRATO: 86/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 087/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
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